
CAI'JIARA tlllUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO .ES

Parlamenro: JO1\IAR CLÁUDIO CORRÊA

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, no 150 - Bairro São Tarcísio - AÍonso Cláudio/ES - Cep: 29.60

AUTOGRAFO DE LEI NO 2,47112022,

ALTERA AS LEIS NO. 2.464,2.465 E 2.466, DE 03

DE NOVEMBRO DE 2022.

A GÂMARA MUNICIPAL oE AFoNSo cLÁUDIo, ESTADo Do ESP|RITo SANTo,

usando das atribuiçÕes que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal

no 2.47112022, em 21 de NOVEMBRO de 2022, resolve encâminhá-la ao Excelentissimo

Senhor Prefeito Municipal para sançáo e promulgação.

A CÂMARA MUNIcIPAL DE AFoNSo cLÁUoIo

RESOLVE

Art. 10 - O artigo 3o da Lei no.2.464, de 03 de novembro de 2022, passa a vigorar com

a seguinte redaçâo:

Art. 30 - As despesas decorrentes da aplicaçâo da presente Lei correrão

por conta do orçamento da Secretaria Municipal de Agricultura e

Desenvolvimento Econômico, Ficha 519, Fonte 2001. (NR)

Art. 2o - O artigo 30 da Lei no. 2.465, de 03 de novembro de 2022, passa a vigorar com

a seguinte redação:

Art. 30 - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão

por conta do orçamento da Secretaria Municipal de Agricultura e

Desenvolvimento Econômico, Ficha 5'19, Fonte 2001. (NR)

Art. 30 - O artigo 30 da Lei 2.466, de 03 de novembro de 2022, passa a vigorar com a

seguinte rêdação:
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Art. 3o -As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correráo

por conta do orçamento da Secretaria Municipal de Agricultura e

Desenvolvimento Econômico, Ficha 519, Fonte 2001. (NR)

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposiçóes

em contrário.

Plenário "Monsenhor Paulo de Tarso de Rautenstrauch".

Afonso Cláudio/ES,21 de novembro de2022.

MAR OB R COSTA

residente
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